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DIÁRIO OFICIAL
CARAPICUÍBA

Prefeitura abre inscrições para 
seleção de projetos culturais
A Prefeitura de Carapicuíba abriu inscrições para dois 

editais culturais com recursos da Política Nacional Aldir 
Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), conforme a Lei nº 
14.399/2022. A iniciativa tem como objetivo fortalecer a 
produção cultural no município, apoiando tanto artistas 
individuais quanto espaços e coletivos culturais.

As inscrições estão abertas até 15 de abril de 2026 e 
podem ser feitas de forma on-line ou presencial, mediante 
agendamento na Secretaria de Cultura e Turismo.

O Edital nº 01/2026 é voltado para artistas individuais. 
Podem participar pessoas físicas que residam em 
Carapicuíba há pelo menos dois anos e que possuam 
cadastro de artista realizado pela Secretaria nos anos 
de 2025 ou 2026, até a data de publicação do edital (6 
de março de 2026). Cada proponente poderá inscrever 
apenas um projeto, que deverá ser executado em até seis 
meses após o recebimento do recurso.

Já o Edital nº 02/2026 é destinado a espaços, ambientes 
e iniciativas artístico-culturais, como coletivos, grupos, 
associações e instituições culturais. Serão selecionados 
espaços ou iniciativas, por meio de subsídio para 
manutenção das atividades culturais. Podem participar 
espaços mantidos por pessoas físicas ou jurídicas, desde 
que comprovem atuação cultural no município há pelo 
menos dois anos.

Ambos os editais preveem reserva de vagas para 
pessoas negras, indígenas e pessoas com deficiência, 
promovendo inclusão e diversidade no acesso aos 
recursos públicos. Os processos de seleção incluem 
etapas de inscrição, análise dos projetos, habilitação 
documental e assinatura do Termo de Execução Cultural.

Os editais completos, com todas as regras, documentos 
necessários e formulários de inscrição, estão disponíveis 
no site oficial da Prefeitura de Carapicuíba.
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TERMO DE ENCERRAMENTO
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº. 09/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA, no uso de suas atribuições legais e pelo que 
preceitua o Edital do Concurso Público de Provas e Títulos Nº. 09/2021, torna público o ENCER-
RAMENTO do Concurso Público Edital Nº. 09/2021, para o cargo público de ANALISTA DE T.I., 
em virtude do término de sua vigência, retroagindo seus efeitos em 16 DE MARÇO DE 2026.

Carapicuíba, 18 de março de 2026.

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 03/2022
RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL

O Prefeito do Município de Carapicuíba/SP, usando de suas atribuições legais nos termos da 
Constituição Federal, torna público o RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL do 
CHAMAMENTO 129 do Concurso Público nº. 03/2022, conforme segue:

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

INSC. NOME RG OBSERVAÇÃO

5502 JOANITA MARIA DA SILVA 403006065 APTO

5006 CONSUELO DOS SANTOS DE FRANCA 322532292 APTO

3903 ALINE DE LIMA RIBEIRO 481804997 AUSENTE

2200 GABRIELE SOUZA DA SILVA 499003305 APTO

3940 LUKAS GONÇALVES BISPO 388720062 AUSENTE

2298 VITOR GONÇALVES DE OLIVEIRA 52769552X APTO

Carapicuíba, 18 de março de 2026.

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 03/2022
CHAMAMENTO 130 - POSSE

Os aprovados, do Concurso Público n.º 03/2022, conforme relação de nomes e cargos 
abaixo, ficam convocados para apresentarem-se no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis,  
contados da publicação do ato de provimento (Artigo 1º da Lei 3.592/2019, que altera o Artigo 
11º, Parágrafo 1º da Lei Nº. 1.619 de 30 de julho de 1993), das 09:00 as 15:00 horas, na Secretaria 
de Administração, à Rua Joaquim das Neves, nº. 211 – Vila Caldas – Carapicuíba/SP, munidos 
dos seguintes documentos (COPIAS E ORIGINAIS):Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da folha 
de qualificação civil e contratos de trabalho); Certidão de Casamento (quando casado); Título de 
Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; Certificado de 
Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG 
ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal); 
Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da 
data da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante do 
Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional (Ex.: CRA, OAB, CREA etc.), 
se exigido pelo cargo; CNH em caso de exigência do cargo; Certidão de Nascimento dos filhos 
menores de 14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação atualizada do próprio candidato e 
dos filhos menores de 14 anos; Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, 
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no máximo, há 30(trinta) dias da apresentação, respeitando o prazo de validade descrito na própria 
Certidão quando houver; Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais 
das Justiças Federal e Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de 
validade descrito na própria certidão, quando houver; Certidão expedida pelo órgão competente, 
se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade no desempenho 
do serviço público; Declaração de órgão competente com a jornada de trabalho em exercício, em 
caso de Acúmulo Lícito de Cargo; Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio; 
Declaração Anual de Imposto de Renda Pessoa Física; Declaração de Atualização Cadastral 
Tribunal de Contas  SP (emitido após cadastro no site https://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp/#) 
e outras declarações necessárias a critério da Prefeitura do Município de Carapicuíba. O não 
comparecimento implicará em sua desclassificação.

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

INSC. NOME RG

5502 JOANITA MARIA DA SILVA 403006065

5006 CONSUELO DOS SANTOS DE FRANCA 322532292

2200 GABRIELE SOUZA DA SILVA 499003305

2298 VITOR GONÇALVES DE OLIVEIRA 52769552X

Carapicuíba, 18 de março de 2026.

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 05/2024
RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL

O Prefeito do Município de Carapicuíba/SP, usando de suas atribuições legais nos termos da 
Constituição Federal, torna público o RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL do 
CHAMAMENTO 08 do Concurso Público nº. 05/2024, conforme segue:

ARTÍFICE - ELETRICISTA

INSC. NOME RG OBSERVAÇÃO

5147 CARLOS EDUARDO LIMA DE MORAES 33817865X AUSENTE

Carapicuíba, 18 de março de 2026.

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 08/2024
CHAMAMENTO 64 – ATRIBUIÇÃO

Os aprovados, do Concurso Público n.º 08/2024, conforme relação de nomes e cargos abaixo, 
ficam convocados para apresentarem-se, no Centro de Formação de Professores da Secretaria 
de Educação, à Av. Sandra Maria nº 66 – Jardim das Belezas – Carapicuíba/SP, munidos dos 
seguintes documentos (COPIAS E ORIGINAIS) conforme cargos e horários abaixo:

DIA 25/03/2026 ÀS 09:00 MUNIDOS DOS SEGUINTES DOCUMENTOS(COPIAS E ORIGINAIS):CÉDULA 
DE IDENTIDADE – RG OU RNE; CADASTRO DE PESSOA FÍSICA – CPF; COMPROVANTES DE 

ESCOLARIDADE REQUERIDOS PELO CARGO QUE SÃO: GRADUAÇÃO EM PEDAGOGIA OU PÓS-
GRADUAÇÃO NA ÁREA DE EDUCAÇÃO COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 360 (TREZENTOS E SESSENTA) HORAS 
E COMPROVAÇÃO DE 4 (QUATRO)ANOS DE EXERCÍCIO EM FUNÇÃO DOCENTE E DECLARAÇÃO DE ÓRGÃO 
COMPETENTE COM A JORNADA DE TRABALHO EM EXERCÍCIO, EM CASO DE ACÚMULO LÍCITO DE CARGO.

COORDENADOR PEDAGÓGICO

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

60340 ANTÔNIO CARLOS DIAS PEREIRA JÚNIOR 388219944 144º

Carapicuíba, 18 de março de 2026.

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipalvv

CONCURSO PÚBLICO Nº. 10/2024
RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL

O Prefeito do Município de Carapicuíba/SP, usando de suas atribuições legais nos termos da 
Constituição Federal, torna público o RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL do 
CHAMAMENTO 64 do Concurso Público nº. 10/2024, conforme segue:

Carapicuíba, 18 de março de 2026.

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

INSC. NOME RG OBSERVAÇÃO

8473 ELIANE DOS SANTOS PAULA DA SILVA 4705474200 AUSENTE

5069 JANISLEI FERNANDES PEREIRA 309172457 AUSENTE

5174 LAURA DUARTE DOS SANTOS 500297460 AUSENTE

2128 DIANA PIMENTEL DA COSTA 468686289 AUSENTE

INSC. NOME RG OBSERVAÇÃO

5599 CAUÃ DO CARMO DE OLIVEIRA 569792101 APTO

7135 HADASSA RODRIGUES DE OLIVEIRA MARTINS 529682795 AUSENTE

4311 GUSTAVO HENRIQUE ANDRADE SILVA 439997732 AUSENTE

659 LOHANNE FAUSTINO DE OLIVEIRA 639094193 APTO

INSC. NOME RG OBSERVAÇÃO

7190 ARLEI GOMES DE SOUSA 42719433802 AUSENTE

INSC. NOME RG OBSERVAÇÃO

7508 JOSÉ TOMÉ SEVERINO PEREIRA DE SOUZA 337664249 APTO

3424 ANA CAROLINA ASSUNCAO SILVA 532043443 AUSENTE

7179 MARIA KAYRINNE MOURA GONÇALVES 537618703 AUSENTE

3304 NICOLE MIQUELIN GRAESER 560505036 AUSENTE

6514 DJANIRA APARECIDA ALVES MARTINS DA SILVA 131859535 APTO

8416 ADRIANA TOTTI 427690493 APTO

7133 HADASSA RODRIGUES DE OLIVEIRA MARTINS 529682795 AUSENTE

INSC. NOME RG OBSERVAÇÃO

1560 JESSIANA FERREIRA MENDES 00000648199447 AUSENTE

1089 ROMAURO MENDES DE SOUSA 00006500025555 APTO

2012 JOSELMA ARAUJO MOTA 00000623540307 EXAME MÉDICO REAGENDADO PARA 24/03/2026, A CRITÉRIO CLÍNICO

3743 CRISTIANO CARLOS DA SILVA 00000524456161 AUSENTE

1128 FERNANDA DIDONE ALBUQUERQUE SOUZA 00000034440268 AUSENTE

ASSISTENTE SOCIAL

ATENDENTE

FISCAL

OFICIAL ADMINISTRATIVO

VIGIA

INSC. NOME RG OBSERVAÇÃO

8473 ELIANE DOS SANTOS PAULA DA SILVA 4705474200 AUSENTE

5069 JANISLEI FERNANDES PEREIRA 309172457 AUSENTE

5174 LAURA DUARTE DOS SANTOS 500297460 AUSENTE

2128 DIANA PIMENTEL DA COSTA 468686289 AUSENTE

INSC. NOME RG OBSERVAÇÃO

5599 CAUÃ DO CARMO DE OLIVEIRA 569792101 APTO

7135 HADASSA RODRIGUES DE OLIVEIRA MARTINS 529682795 AUSENTE

4311 GUSTAVO HENRIQUE ANDRADE SILVA 439997732 AUSENTE

659 LOHANNE FAUSTINO DE OLIVEIRA 639094193 APTO

INSC. NOME RG OBSERVAÇÃO

7190 ARLEI GOMES DE SOUSA 42719433802 AUSENTE

INSC. NOME RG OBSERVAÇÃO

7508 JOSÉ TOMÉ SEVERINO PEREIRA DE SOUZA 337664249 APTO

3424 ANA CAROLINA ASSUNCAO SILVA 532043443 AUSENTE

7179 MARIA KAYRINNE MOURA GONÇALVES 537618703 AUSENTE

3304 NICOLE MIQUELIN GRAESER 560505036 AUSENTE

6514 DJANIRA APARECIDA ALVES MARTINS DA SILVA 131859535 APTO

8416 ADRIANA TOTTI 427690493 APTO

7133 HADASSA RODRIGUES DE OLIVEIRA MARTINS 529682795 AUSENTE

INSC. NOME RG OBSERVAÇÃO

1560 JESSIANA FERREIRA MENDES 00000648199447 AUSENTE

1089 ROMAURO MENDES DE SOUSA 00006500025555 APTO

2012 JOSELMA ARAUJO MOTA 00000623540307 EXAME MÉDICO REAGENDADO PARA 24/03/2026, A CRITÉRIO CLÍNICO

3743 CRISTIANO CARLOS DA SILVA 00000524456161 AUSENTE

1128 FERNANDA DIDONE ALBUQUERQUE SOUZA 00000034440268 AUSENTE

ASSISTENTE SOCIAL

ATENDENTE

FISCAL

OFICIAL ADMINISTRATIVO

VIGIA

CONCURSO PÚBLICO Nº. 10/2024
CHAMAMENTO 67 - POSSE

Os aprovados, do Concurso Público n.º 10/2024, conforme relação de nomes e cargos 
abaixo, ficam convocados para apresentarem-se no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis,  
contados da publicação do ato de provimento (Artigo 1º da Lei 3.592/2019, que altera o Artigo 
11º, Parágrafo 1º da Lei Nº. 1.619 de 30 de julho de 1993), das 09:00 as 15:00 horas, na Secretaria 
de Administração, à Rua Joaquim das Neves, nº. 211 – Vila Caldas – Carapicuíba/SP, munidos 
dos seguintes documentos (COPIAS E ORIGINAIS):Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da folha 
de qualificação civil e contratos de trabalho); Certidão de Casamento (quando casado); Título de 
Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; Certificado de 
Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG 
ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal); 
Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da 
data da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante do 
Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional (Ex.: CRA, OAB, CREA etc.), 
se exigido pelo cargo; CNH em caso de exigência do cargo; Certidão de Nascimento dos filhos 
menores de 14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação atualizada do próprio candidato e 
dos filhos menores de 14 anos; Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, 
no máximo, há 30(trinta) dias da apresentação, respeitando o prazo de validade descrito na própria 
Certidão quando houver; Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais 
das Justiças Federal e Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de 
validade descrito na própria certidão, quando houver; Certidão expedida pelo órgão competente, 
se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade no desempenho 
do serviço público; Declaração de órgão competente com a jornada de trabalho em exercício, em 
caso de Acúmulo Lícito de Cargo; Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio; 
Declaração Anual de Imposto de Renda Pessoa Física; Declaração de Atualização Cadastral 
Tribunal de Contas  SP (emitido após cadastro no site https://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp/#) 
e outras declarações necessárias a critério da Prefeitura do Município de Carapicuíba. O não 
comparecimento implicará em sua desclassificação.

ATENDENTE

INSC. NOME RG

5599 CAUÃ DO CARMO DE OLIVEIRA 569792101

659 LOHANNE FAUSTINO DE OLIVEIRA 639094193

FISCAL

INSC. NOME RG

OFICIAL ADMINISTRATIVO

INSC. NOME RG

7508 JOSÉ TOMÉ SEVERINO PEREIRA DE SOUZA 337664249

6514 DJANIRA APARECIDA ALVES MARTINS DA SILVA 131859535

8416 ADRIANA TOTTI 427690493

VIGIA

INSC. NOME RG

1089 ROMAURO MENDES DE SOUSA 00006500025555

Carapicuíba, 18 de março de 2026.

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 11/2024
CHAMAMENTO 30 - POSSE

Os aprovados, do Concurso Público n.º 11/2024, conforme relação de nomes e cargos 
abaixo, ficam convocados para apresentarem-se no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis,  
contados da publicação do ato de provimento (Artigo 1º da Lei 3.592/2019, que altera o Artigo 
11º, Parágrafo 1º da Lei Nº. 1.619 de 30 de julho de 1993), das 09:00 as 15:00 horas, na Secretaria 
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de Administração, à Rua Joaquim das Neves, nº. 211 – Vila Caldas – Carapicuíba/SP, munidos 
dos seguintes documentos (COPIAS E ORIGINAIS):Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da folha 
de qualificação civil e contratos de trabalho); Certidão de Casamento (quando casado); Título de 
Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; Certificado de 
Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG 
ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal); 
Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da 
data da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante do 
Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional (Ex.: CRA, OAB, CREA etc.), 
se exigido pelo cargo; CNH em caso de exigência do cargo; Certidão de Nascimento dos filhos 
menores de 14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação atualizada do próprio candidato e 
dos filhos menores de 14 anos; Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, 
no máximo, há 30(trinta) dias da apresentação, respeitando o prazo de validade descrito na própria 
Certidão quando houver; Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais 
das Justiças Federal e Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de 
validade descrito na própria certidão, quando houver; Certidão expedida pelo órgão competente, 
se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade no desempenho 
do serviço público; Declaração de órgão competente com a jornada de trabalho em exercício, em 
caso de Acúmulo Lícito de Cargo; Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio; 
Declaração Anual de Imposto de Renda Pessoa Física; Declaração de Atualização Cadastral 
Tribunal de Contas  SP (emitido após cadastro no site https://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp/#) 
e outras declarações necessárias a critério da Prefeitura do Município de Carapicuíba. O não 
comparecimento implicará em sua desclassificação.

AGENTE DE DEFESA CIVIL

INSC. NOME RG

11248 ELITON APARECIDO CORREA MEIRA 00000332051791

MOTORISTA

INSC. NOME RG

11148 VAN BASTEN SILVA PEREIRA 00007165575982

11070 OTÁVIO AUGUSTO DOS SANTOS 00003229761446

Carapicuíba, 18 de março de 2026.

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 11/2024
RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL

O Prefeito do Município de Carapicuíba/SP, usando de suas atribuições legais nos termos da 
Constituição Federal, torna público o RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL do 
CHAMAMENTO 28 do Concurso Público nº. 11/2024, conforme segue:

INSC. NOME RG OBSERVAÇÃO

11248 ELITON APARECIDO CORREA MEIRA 00000332051791 APTO

INSC. NOME RG OBSERVAÇÃO

11048 ALLAN ALEX MARQUES DA COSTA 00002693443208 AUSENTE

11692 ANDERSON GOMES DE BARROS 00000340702096 AUSENTE

11148 VAN BASTEN SILVA PEREIRA 00007165575982 APTO

11070 OTÁVIO AUGUSTO DOS SANTOS 00003229761446 APTO

11083 VALQUÍRIA PAIXÃO DA SILVA 00000372910944 AUSENTE

11556 RUTILEIA PEREIRA DOS SANTOS 00000038092998 EXAME MÉDICO REAGENDADO PARA 07/04/2026, A CRITÉRIO CLÍNICO

11194 ANDRE FERRAZ SILVA 00000234292441 AUSENTE

AGENTE DE DEFESA CIVIL

MOTORISTA

Carapicuíba, 18 de março de 2026.

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2025
RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL

O Prefeito do Município de Carapicuíba/SP, usando de suas atribuições legais nos termos da 
Constituição Federal, torna públicoo RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL do 
CHAMAMENTO 23 do Concurso Público nº. 01/2025, conforme segue:

INSC. NOME RG OBSERVAÇÃO

11360 FREDERICO SANTOS DE FARIA 00000004879277 AUSENTE

INSC. NOME RG OBSERVAÇÃO

11045 SHAYANA HADDAD DE SOUZA 00000459971207 APTO

12869 LEANDRO MANOEL AFONSO MENDES 00000442618736 APTO

10519 VITOR SALUME SILVA 00000002057306 AUSENTE

13153 ROMULO DA SILVA SAMPAIO 00000057172702 EXAME MÉDICO REAGENDADO PARA 24/03/2026, A CRITÉRIO CLÍNICO

INSC. NOME RG OBSERVAÇÃO

11113 VINICIUS DURAES DE CASTRO 00000540905033 AUSENTE

12018 ERCÍLIA ROCHA SANTOS SOUSA 00000281984839 APTO

11013 ANDERSON CARLOS DE OLIVEIRA DA SILVA 00000040181113 AUSENTE

MÉDICO NEUROLOGISTA

MÉDICO PEDIATRA

TÉCNICO DE ENFERMAGEM PSF

Carapicuíba, 18 de março de 2026.

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2025
CHAMAMENTO 25 - POSSE

Os aprovados, do Concurso Público n.º 01/2025, conforme relação de nomes e cargos 
abaixo, ficam convocados para apresentarem-se no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis,  
contados da publicação do ato de provimento (Artigo 1º da Lei 3.592/2019, que altera o Artigo 
11º, Parágrafo 1º da Lei Nº. 1.619 de 30 de julho de 1993), das 09:00 as 15:00 horas, na Secretaria 
de Administração, à Rua Joaquim das Neves, nº. 211 – Vila Caldas – Carapicuíba/SP, munidos 
dos seguintes documentos (COPIAS E ORIGINAIS):Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da folha 
de qualificação civil e contratos de trabalho); Certidão de Casamento (quando casado); Título de 
Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; Certificado de 
Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG 
ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal); 
Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da 
data da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante do 
Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional (Ex.: CRA, OAB, CREA etc.), 
se exigido pelo cargo; CNH em caso de exigência do cargo; Certidão de Nascimento dos filhos 
menores de 14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação atualizada do próprio candidato e 
dos filhos menores de 14 anos; Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, 
no máximo, há 30(trinta) dias da apresentação, respeitando o prazo de validade descrito na própria 
Certidão quando houver; Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais 
das Justiças Federal e Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de 
validade descrito na própria certidão, quando houver; Certidão expedida pelo órgão competente, 
se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade no desempenho 
do serviço público; Declaração de órgão competente com a jornada de trabalho em exercício, em 
caso de Acúmulo Lícito de Cargo; Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio; 
Declaração Anual de Imposto de Renda Pessoa Física; Declaração de Atualização Cadastral 
Tribunal de Contas  SP (emitido após cadastro no site https://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp/#) 
e outras declarações necessárias a critério da Prefeitura do Município de Carapicuíba. O não 
comparecimento implicará em sua desclassificação.

MÉDICO PEDIATRA

INSC. NOME RG

11045 SHAYANA HADDAD DE SOUZA 00000459971207

12869 LEANDRO MANOEL AFONSO MENDES 00000442618736

TÉCNICO DE ENFERMAGEM PSF

INSC. NOME RG

12018 ERCÍLIA ROCHA SANTOS SOUSA 00000281984839

Carapicuíba, 18 de março de 2026.

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 04/2025
RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL

O Prefeito do Município de Carapicuíba/SP, usando de suas atribuições legais nos termos da 
Constituição Federal, torna público o RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL do 
CHAMAMENTO 14 do Concurso Público nº. 04/2025, conforme segue:

FISCAL DE TRIBUTOS

INSC. NOME RG OBSERVAÇÃO

44229 ADRIANA DA SILVA MOGLIANI 00000267551009 APTO

43143 ALEXANDRA APARECIDA MARTINS DA SILVA 00000224484722 APTO

41899 MARIA EDUARDA PORTELLA RODRIGUES 00000007306693 APTO

41154 MANOEL LIRA DA SILVA PASSARINI 00000347589236 APTO

41785 JORGE WILLIANS RIOS ABDALA 00000283208077 APTO

40839 QUETURA RAQUEL GOMES DA SILVA 00000356610755 APTO

Carapicuíba, 18 de março de 2026.

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 04/2025
CHAMAMENTO 18 - POSSE

Os aprovados, do Concurso Público n.º 04/2025, conforme relação de nomes e cargos 
abaixo, ficam convocados para apresentarem-se no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis,  
contados da publicação do ato de provimento (Artigo 1º da Lei 3.592/2019, que altera o Artigo 
11º, Parágrafo 1º da Lei Nº. 1.619 de 30 de julho de 1993), das 09:00 as 15:00 horas, na Secretaria 
de Administração, à Rua Joaquim das Neves, nº. 211 – Vila Caldas – Carapicuíba/SP, munidos 
dos seguintes documentos (COPIAS E ORIGINAIS):Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da folha 
de qualificação civil e contratos de trabalho); Certidão de Casamento (quando casado); Título de 
Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; Certificado de 
Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG 
ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal); 
Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da 
data da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante do 
Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional (Ex.: CRA, OAB, CREA etc.), 
se exigido pelo cargo; CNH em caso de exigência do cargo; Certidão de Nascimento dos filhos 
menores de 14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação atualizada do próprio candidato e 
dos filhos menores de 14 anos; Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, 
no máximo, há 30(trinta) dias da apresentação, respeitando o prazo de validade descrito na própria 
Certidão quando houver; Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais 
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das Justiças Federal e Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de 
validade descrito na própria certidão, quando houver; Certidão expedida pelo órgão competente, 
se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade no desempenho 
do serviço público; Declaração de órgão competente com a jornada de trabalho em exercício, em 
caso de Acúmulo Lícito de Cargo; Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio; 
Declaração Anual de Imposto de Renda Pessoa Física; Declaração de Atualização Cadastral 
Tribunal de Contas  SP (emitido após cadastro no site https://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp/#) 
e outras declarações necessárias a critério da Prefeitura do Município de Carapicuíba. O não 
comparecimento implicará em sua desclassificação.

FISCAL DE TRIBUTOS

INSC. NOME RG

44229 ADRIANA DA SILVA MOGLIANI 00000267551009

43143 ALEXANDRA APARECIDA MARTINS DA SILVA 00000224484722

41899 MARIA EDUARDA PORTELLA RODRIGUES 00000007306693

41154 MANOEL LIRA DA SILVA PASSARINI 00000347589236

41785 JORGE WILLIANS RIOS ABDALA 00000283208077

40839 QUETURA RAQUEL GOMES DA SILVA 00000356610755

Carapicuíba, 18 de março de 2026.

JOSE ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO BRUNA ALVES DE SA, portador (a) do CPF. 390.014.548-28.

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas, NOTIFICA 
Vossa Senhoria para comparecer na Secretaria de Administração/Recursos Humanos, 
situada na Rua Joaquim das Neves, 211, Vila Caldas – Carapicuíba/SP, no PRAZO DE 60 DIAS, 
a contar da data da presente publicação da notificação, conforme previsto no artigo 37 da 
Lei 1.619/93. O não comparecimento, no prazo estabelecido no presente edital, acarretará a 
culminação do disposto no parágrafo único, do artigo 37 em epígrafe. 

E para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente Edital, publicado no Diário Oficial na forma da Lei. 

Carapicuíba, 18 de Março, às 10:00 horas.

LUIS AUGUSTO BORSOE
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EDUARDO HENRIQUE MELO BAPTISTA, portador (a) do 
CPF. 417.609.978-03.

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas, NOTIFICA 
Vossa Senhoria para comparecer na Secretaria de Administração/Recursos Humanos, 
situada na Rua Joaquim das Neves, 211, Vila Caldas – Carapicuíba/SP, no PRAZO DE 60 DIAS, 
a contar da data da presente publicação da notificação, conforme previsto no artigo 37 da 
Lei 1.619/93. O não comparecimento, no prazo estabelecido no presente edital, acarretará a 
culminação do disposto no parágrafo único, do artigo 37 em epígrafe. 

E para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente Edital, publicado no Diário Oficial na forma da Lei. 

Carapicuíba, 18 de Março, às 10:00 horas.

LUIS AUGUSTO BORSOE
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ELOISA APARECIDA RIBEIRO, portador (a) do CPF. 
375.465.158-74.

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas, NOTIFICA 
Vossa Senhoria para comparecer na Secretaria de Administração/Recursos Humanos, 
situada na Rua Joaquim das Neves, 211, Vila Caldas – Carapicuíba/SP, no PRAZO DE 60 DIAS, 
a contar da data da presente publicação da notificação, conforme previsto no artigo 37 da 
Lei 1.619/93. O não comparecimento, no prazo estabelecido no presente edital, acarretará a 
culminação do disposto no parágrafo único, do artigo 37 em epígrafe. 

E para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente Edital, publicado no Diário Oficial na forma da Lei. 

Carapicuíba, 18 de Março, às 10:00 horas.

LUIS AUGUSTO BORSOE
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ERIVELTON MAURICIO DA SILVA, portador (a) do CPF. 
489.543.118-57.

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas, NOTIFICA 
Vossa Senhoria para comparecer na Secretaria de Administração/Recursos Humanos, 
situada na Rua Joaquim das Neves, 211, Vila Caldas – Carapicuíba/SP, no PRAZO DE 60 DIAS, 
a contar da data da presente publicação da notificação, conforme previsto no artigo 37 da 
Lei 1.619/93. O não comparecimento, no prazo estabelecido no presente edital, acarretará a 
culminação do disposto no parágrafo único, do artigo 37 em epígrafe. 

E para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente Edital, publicado no Diário Oficial na forma da Lei. 

Carapicuíba, 18 de Março, às 10:00 horas.

LUIS AUGUSTO BORSOE
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO KELE CRISTINA ALVES TELESFORO, portador (a) do CPF. 
306.028.818-62.

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas, NOTIFICA 
Vossa Senhoria para comparecer na Secretaria de Administração/Recursos Humanos, 
situada na Rua Joaquim das Neves, 211, Vila Caldas – Carapicuíba/SP, no PRAZO DE 60 DIAS, 
a contar da data da presente publicação da notificação, conforme previsto no artigo 37 da 
Lei 1.619/93. O não comparecimento, no prazo estabelecido no presente edital, acarretará a 
culminação do disposto no parágrafo único, do artigo 37 em epígrafe. 

E para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente Edital, publicado no Diário Oficial na forma da Lei. 

Carapicuíba, 18 de Março, às 10:00 horas.

LUIS AUGUSTO BORSOE
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LETICIA BEATRIZ TRAJANO DE SA, portador (a) do CPF. 
524.981.558-80.

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas, NOTIFICA 
Vossa Senhoria para comparecer na Secretaria de Administração/Recursos Humanos, 
situada na Rua Joaquim das Neves, 211, Vila Caldas – Carapicuíba/SP, no PRAZO DE 60 DIAS, 
a contar da data da presente publicação da notificação, conforme previsto no artigo 37 da 
Lei 1.619/93. O não comparecimento, no prazo estabelecido no presente edital, acarretará a 
culminação do disposto no parágrafo único, do artigo 37 em epígrafe. 

E para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente Edital, publicado no Diário Oficial na forma da Lei. 

Carapicuíba, 18 de Março, às 10:00 horas.

LUIS AUGUSTO BORSOE
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NATACHA MENEZES AVANCINI, portador (a) do CPF. 
419.159.548-27.

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas, NOTIFICA 
Vossa Senhoria para comparecer na Secretaria de Administração/Recursos Humanos, 
situada na Rua Joaquim das Neves, 211, Vila Caldas – Carapicuíba/SP, no PRAZO DE 60 DIAS, 
a contar da data da presente publicação da notificação, conforme previsto no artigo 37 da 
Lei 1.619/93. O não comparecimento, no prazo estabelecido no presente edital, acarretará a 
culminação do disposto no parágrafo único, do artigo 37 em epígrafe. 

E para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente Edital, publicado no Diário Oficial na forma da Lei. 

Carapicuíba, 18 de Março, às 10:00 horas.

LUIS AUGUSTO BORSOE
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA/SP
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DEISE CRISTINA DOS SANTOS MENDES, portador (a) do 
CPF. 419.159.548-27.

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas, NOTIFICA 
Vossa Senhoria para comparecer na Secretaria de Administração/Recursos Humanos, 
situada na Rua Joaquim das Neves, 211, Vila Caldas – Carapicuíba/SP, no PRAZO DE 60 DIAS, 
a contar da data da presente publicação da notificação, conforme previsto no artigo 37 da 
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Lei 1.619/93. O não comparecimento, no prazo estabelecido no presente edital, acarretará a 
culminação do disposto no parágrafo único, do artigo 37 em epígrafe. 

E para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente Edital, publicado no Diário Oficial na forma da Lei. 

Carapicuíba, 18 de Março, às 10:00 horas.

LUIS AUGUSTO BORSOE
Secretário de Administração

 LEI Nº 4.257, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.
(Projeto de Lei nº 3.590/2025 do Vereador Fábio Fernando dos Reis Silva “FABINHO REIS”)

 “Acrescenta parágrafo único à alínea ‘z’ do inciso III do art. 15 da Lei Municipal nº 3.375, 
de 30 de junho de 2016, que ‘Dispõe sobre a criação da Política Municipal da Pessoa com 
Deficiência, e dá outras providências’”.

JOSÉ ROBERTO DA SILVA, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Carapicuíba aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º A alínea “z” do inciso III do art. 15 da Lei Municipal nº 3.375, de 30 de junho de 2016, 
passa a vigorar acrescida do seguinte parágrafo único:

“Art. 15 (...)
III - (...)
z) inserir os sistemas de áudio descrição, legendas e Libras na exibição de filmes conforme 

legislação vigente e garantir a presença de áudio- descritores e intérpretes de Libras quando da 
realização de eventos culturais, desportivos e de lazer, no Município de Carapicuíba, assegurando-
se o necessário aparato técnico para o desenvolvimento destas atividades.

Parágrafo único. A interpretação em Libras, em eventos artísticos e públicos realizados pelo 
Município, poderá ser feita com o suporte de voluntários capacitados, integrantes do Banco de 
Voluntários em Libras, criado e mantido pela Prefeitura, que poderá designar qual voluntário atuará 
em cada evento.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Município de Carapicuíba, 24 de fevereiro de 2026.

JOSÉ ROBERTO DA SILVA
Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no 
site do município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

 LEI Nº 4.258, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.
(Projeto de Lei nº 3.429/2025 do Vereador Antonio Beserra Lima “BESERRA”)

 “Institui o Programa Municipal de Guarda Responsável de Animais Domésticos no 
Município de Carapicuíba”.

JOSÉ ROBERTO DA SILVA, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Carapicuíba aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituído o “Programa Municipal de Guarda Responsável de Animais Domésticos”, 
destinado a disciplinar o cuidado destes animais no Município de Carapicuíba.

Art. 2º Para efeitos do programa de que trata esta Lei, considera-se:
I - animais domésticos: aqueles que vivem em ambientes controlados pelo indivíduo e 

desenvolvem comportamentos específicos relacionados à convivência com humanos;
II - pessoa tutora: aquela responsável pela tutela, amparo, guarda, proteção e defesa do 

animal doméstico, com ânimo definitivo;
III - pessoa protetora: aquela que, sem fins lucrativos, se dedica ao acolhimento de animais 

domésticos, até que fiquem aptos à adoção;
IV - guarda responsável: compromisso formal da pessoa tutora ou protetora em assumir uma 

série de deveres centrados no atendimento das necessidades do animal e na prevenção dos riscos 
que ele possa causar à comunidade ou ao meio ambiente;

V - castração: procedimento cirúrgico no qual são retirados os testículos nos machos, os 
ovários e útero nas fêmeas, incapacitando-os de reproduzir e diminuindo a produção de hormônios 
sexuais;

VI - microchipagem: procedimento indolor de implantação de microcircuito eletrônico sob a 
pele do animal doméstico, com a finalidade de identificá-lo de modo eficaz e seguro.

Art. 3º São objetivos do Programa de que trata esta Lei:
I - informar a população sobre os direitos dos animais domésticos;
II - conscientizar a população sobre a guarda responsável;
III - reduzir os casos de abandono e maus-tratos de animais domésticos;
IV - ampliar a capacidade de prestação de serviços públicos de proteção aos animais 

domésticos mediante a celebração de instrumentos de mútua cooperação entre o Poder público e 
as organizações da sociedade civil;

V - estimular a adoção de animais domésticos.

CAPÍTULO II
DOS INSTRUMENTOS DO PROGRAMA

Seção I
Das Medidas

Art. 4º São Medidas do Programa Municipal de Guarda Responsável de Animais Domésticos:
I - a implantação do Cadastro Municipal de Pessoas Tutoras e Protetoras de Animais 

Domésticos;
II - a criação do Cadastro Municipal de Adoção de Animais Domésticos;
III - a elaboração do Manual de Boas Práticas para guarda de animais domésticos;
IV - a realização de parcerias com organizações da sociedade civil;
V - a realização da Semana Municipal de Proteção dos Animais Domésticos.

Seção II
Do Cadastro Municipal de Pessoas Tutoras e Protetoras de Animais Domésticos

Art. 5° Fica criado o Cadastro Municipal de Pessoas Tutoras e Protetoras de Animais 
Domésticos, com a finalidade de:

I - promover o cadastro unificado de pessoas tutoras, protetoras e dos respectivos animais;
II - consolidar dados e informações que possibilitem o monitoramento e a avaliação do 

programa de que trata esta Lei.
Parágrafo único. O cadastro de que trata o “caput”, será regulamentado pelo Poder Executivo.

Seção III
Do Cadastro Municipal de Adoção de Animais Domésticos

Art. 6º Fica criado o Cadastro Municipal de Adoção de Animais Domésticos, com a finalidade 
de:

I - promover o cadastro unificado de pessoas adotantes e dos respectivos animais adotados;
II - disponibilizar relação unificada dos animais domésticos aptos à adoção;
III - possibilitar a realização de busca ativa de candidatos à adoção por parte do Poder Público 

e de pessoas protetoras;
IV - consolidar dados e informações que possibilitem o monitoramento e a avaliação das 

ações de adoção de que trata esta Lei.

Seção IV
Do Manual de Boas Práticas de Guarda de Animais Domésticos

Art. 7º O Poder Público Municipal elaborará em conjunto com as organizações e instituições 
sociais manuais de boas práticas, em formato eletrônico e de fácil compreensão, a ser amplamente 
divulgado à população do Município.

Seção V
Da Semana Municipal de Proteção de Animais Domésticos

Art. 8º Fica instituída a “Semana Municipal de Proteção de Animais Domésticos”, destinada:
I - a conscientizar a população de que o abandono e maus-tratos contra animais domésticos 

constitui crime;
II - a prestar informações sobre os canais de denúncia de abandono de animais domésticos, 

bem como de maus-tratos contra eles;
III - a realização de ações educativas sobre os direitos de animais domésticos, bem como dos 

direitos e deveres das pessoas tutoras ou protetoras;
IV - apoiar feiras de adoção e mutirões de castração de animais domésticos;
V - a contribuir para a melhoria dos indicadores relativos ao abandono de animais domésticos 

no Município.

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS E DEVERES

Art. 9º São direitos dos animais domésticos:
I - a manutenção preventiva e curativa da sua saúde, por meio de atendimento médico 

veterinário apropriado;
II - o oferecimento de cuidados paliativos ou eutanásia;
III - a alimentação adequada para sua espécie, idade, condição fisiológica e necessidades 

comportamentais;
IV - a educação e socialização adequadas, a fim de reduzir o estresse, medo e de evitar 

acidentes envolvendo fugas, mordeduras, arranhaduras, entre outros;
V - ter um ambiente seguro e confortável para seu descanso;
VI - a expressão de comportamentos naturais da espécie de modo a evitar o isolamento social;
VII - a identificação visível, a exemplo de coleiras com número de contato da pessoa tutora;
VIII - o controle reprodutivo, evitando a reprodução não planejada;
IX - a destinação digna e adequada de seus restos mortais, de acordo com a Lei Federal 

12.305 de 2010.
Parágrafo único. Quando a pessoa tutora de animal doméstico estiver em situação de rua, 

ou de extrema vulnerabilidade social, no caso de remoção da sua moradia ou transferência para 
instituição de acolhimento, é direito dos animais acompanharem seus tutores e permanecerem 
com eles, sendo dever do Poder Público prover condições adequadas e salubres para abrigá-los.

Art. 10. São direitos da pessoa tutora, desde que atendidas as condições estabelecidas nesta 
Lei:

I - ter acesso à relação unificada de animais domésticos aptos à adoção;
II - adotar o animal doméstico e obter o respectivo Certificado de Adoção.
Art. 11. São direitos da pessoa protetora, desde que atendidas as condições estabelecidas 

nesta Lei:
I - ter acesso aos Cadastros Municipais de Pessoas Tutoras e Protetoras de Animais 

Domésticos e de Adoção de Animais Domésticos;
II - firmar parceria com o Poder Público Municipal para a consecução de atividades e projetos 

de proteção de animais domésticos.
Art. 12. São deveres da pessoa tutora ou protetora:
I - preservar o bem-estar do animal doméstico sob sua guarda;
II - realizar a vacinação e o tratamento veterinário adequado do animal doméstico sob sua 

guarda;
III - manter seus registros atualizados nos Cadastros Municipais de Pessoas Tutoras e 

Protetoras de Animais Domésticos e de Adoção de Animais Domésticos;
IV - proteger o animal doméstico sob sua guarda contra maus-tratos;
V - denunciar às autoridades competentes toda e qualquer forma de abandono ou maus-tratos 
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a animais domésticos de que tenha conhecimento.
Art. 13. O Poder Executivo regulamentará esta Lei.
Art. 14. Esta Lei entra vigor na data de sua publicação.

Município de Carapicuíba, 24 de fevereiro de 2026.

JOSÉ ROBERTO DA SILVA
Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no 
site do município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

                                          PORTARIA Nº 890, DE 12 DE MARÇO DE 2026.

JOSÉ ROBERTO DA SILVA, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR o inciso III do artigo 1º da Portaria nº 1.123, de 1 de abril de 2025, que 

nomeia os membros para comporem a Junta Administrativa de Recursos e Infrações - JARI no 
Município de Carapicuíba, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º (...)
(...)
III - Ricardo Mendonça Bueno, membro.
(...)”
Art. 2º Os demais membros constantes da referida Portaria permanecem inalterados.
Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.

Publique, registre e cumpra-se.

JOSÉ ROBERTO DA SILVA
Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no 
site do Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

DE 2026.

PORTARIA Nº. 906, DE 18 DE MARÇO DE 2026 NOMEAR o (a) Senhor (a) FABIANNE VIEIRA 
DE MOURA, portador (a) da cédula de identidade RG. 42.433.144-5 e CPF. nº. 354.514.368-60, 
no cargo em comissão de DIRETOR ADJUNTO DE PROJETOS DE COMUNICAÇÃO, referência 
C, de livre provimento em comissão, constante da Lei nº 3.612, de 09 de outubro de 2019, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, a partir de 18 DE MARÇO DE 2026.

PORTARIA Nº. 907, DE 18 DE MARÇO DE 2026 NOMEAR o (a) Senhor (a) JESSICA 
CAROLINE GUIMARAES BARBOSA, portador (a) da cédula de identidade RG. 42.091.845-0 e 
CPF. nº. 423.416.338-46, no cargo em comissão de DIRETOR ADJUNTO DE EMPREENDIMENTOS 
HABITACIONAIS, referência C, de livre provimento em comissão, constante da Lei nº 3.612, 
de 09 de outubro de 2019, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS E 
CONVENIOS, a partir de 18 DE MARÇO DE 2026.

PORTARIA Nº. 908, DE 18 DE MARÇO DE 2026 NOMEAR o (a) Senhor (a) ELLEN DE 
PAULA, portador (a) da cédula de identidade RG. 55.901.100-3 e CPF. nº. 239.042.558-51, no 
cargo em comissão de ASSESSOR, referência A, de livre provimento em comissão, constante 
da Lei nº 3.612, de 09 de outubro de 2019, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA E 
RENDAS, a partir de 18 DE MARÇO DE 2026.

PORTARIA Nº. 909, DE 18 DE MARÇO DE 2026 NOMEAR o (a) Senhor (a) RIVALDO 
CARDOSO DOS SANTOS, portador (a) da cédula de identidade RG. 53.423.233-4 e CPF. nº. 
468.539.258-23, no cargo em comissão de ASSESSOR, referência A, de livre provimento em 
comissão, constante da Lei nº 3.612, de 09 de outubro de 2019, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTE E LAZER, a partir de 18 DE MARÇO DE 2026.

PORTARIA Nº. 910, DE 18 DE MARÇO DE 2026 NOMEAR o (a) Senhor (a) VICTORIA 
FERREIRA ALEXANDRE, portador (a) da cédula de identidade RG. 54.781.871-3 e CPF. nº. 
463.821.878-44, no cargo em comissão de ASSESSOR, referência A, de livre provimento em 
comissão, constante da Lei nº 3.612, de 09 de outubro de 2019, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, a partir de 18 DE MARÇO DE 2026.

Carapicuíba, 18 de março de 2026.

JOSE ROBERTO DA SILVA Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

PORTARIA Nº. 897, DE 18 DE MARÇO DE 2026 EXONERAR a pedido, o (a) Senhor (a) 
NANCY FRANCISCA FRANCO, matrícula 21398, do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BASICA I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 17 DE MARÇO DE 2026.

PORTARIA Nº. 898, DE 18 DE MARÇO DE 2026 EXONERAR a pedido, o (a) Senhor (a) 
JAQUELINE APARECIDA GOMES, matrícula 47597, do cargo de AUXILIAR DE DESENV. DA 
EDUCAÇÃO BASICA (ADEB), lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do 
quadro de pessoal, retroagindo seus efeitos em 16 DE MARÇO DE 2026.

PORTARIA Nº. 899, DE 18 DE MARÇO DE 2026 EXONERAR a pedido, o (a) Senhor (a) 
GABRIELA TITIONIC MOREIRA DA SILVA, matrícula 50093, do cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BASICA I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do quadro de 
pessoal, retroagindo seus efeitos em 13 DE MARÇO DE 2026.

PORTARIA Nº. 900, DE 18 DE MARÇO DE 2026 EXONERAR a pedido, o (a) Senhor (a) 
JESSICA GUERRA NERI SALVI, matrícula 53067, do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 17 DE MARÇO DE 2026.

PORTARIA Nº. 901, DE 18 DE MARÇO DE 2026 EXONERAR a pedido, o (a) Senhor (a) 
NAIARA FERNANDA FERREIRA DA SILVA, matrícula 53213, do cargo de ASSESSOR, lotado(a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do quadro de pessoal, retroagindo seus efeitos 
em 16 DE MARÇO DE 2026.

PORTARIA Nº. 902, DE 18 DE MARÇO DE 2026 EXONERAR a pedido, o (a) Senhor 
(a) DANIELLE CHIOSINI VAZ DOS SANTOS, matrícula 55083, do cargo de TECNICO DE 
ENFERMAGEM, lotado(a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, do quadro 
de pessoal, retroagindo seus efeitos em 16 DE MARÇO DE 2026.

PORTARIA Nº. 903, DE 18 DE MARÇO DE 2026 EXONERAR a pedido, o (a) Senhor (a) 
SAMIA DOS SANTOS, matrícula 56120, do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do quadro de pessoal, retroagindo seus efeitos em 
16 DE MARÇO DE 2026.

PORTARIA Nº. 904, DE 18 DE MARÇO DE 2026 NOMEAR o (a) Senhor (a) LAURA 
FUHRMAN DE OLIVEIRA, portador (a) da cédula de identidade RG. 28.438.122-6 e CPF. nº. 
349.450.218-80, no cargo em comissão de ASSESSOR, referência A, de livre provimento em 
comissão, constante da Lei nº 3.612, de 09 de outubro de 2019, junto à SEC. MUNIC. DE SAUDE 
E MEDICINA PREVENTIVA, retroagindo seus efeitos em 16 DE MARÇO DE 2026.

PORTARIA Nº. 905, DE 18 DE MARÇO DE 2026 EXONERAR o (a) Senhor (a) FABIANNE 
VIEIRA DE MOURA, matrícula 55638, do cargo de ASSESSOR ESPECIAL, lotado(a) na 
GABINETE DO PREFEITO, do quadro de pessoal, retroagindo seus efeitos em 17 DE MARÇO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA PARA ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - GESTÃO 2026/2028

Diogo Alves Fernandes, Secretário de Saúde do Município de Carapicuíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, faz saber:

Nos termos da Lei Municipal 3.606 de 29 de Agosto de 2019, ficam convocados todos 
os cidadãos, autoridades públicas, entidades de classes, partidos políticos, associações, 
organizações não governamentais, representantes da sociedade civil organizada, usuários do 
SUS, trabalhadores de saúde, prestadores de serviço de saúde, e outras entidades de caráter 
público e/ou privado, a participarem da plenária de Eleição do Conselho Municipal de Saúde, que 
será realizada nos 08 e 09 de maio de 2026 nas Unidades Básicas de Saúde e Unidades de 
Saúde da Família. O processo eleitoral será conduzido pela comissão eleitoral homologada pela 
portaria nº 365 de 03 de fevereiro de 2026. 

Prefeitura de Carapicuíba
Secretaria Municipal de Saúde
Conselho Municipal de Saúde

EDITAL DO PROCESSO ELEITORAL
A Comissão do processo eleitoral, no uso de suas atribuições, considerando a Lei Municipal 

N° 3.606 de 29 de Agosto de 2019 que dispõe sobre o Conselho Municipal de Saúde e dá outras 
providências; o disposto na da lei Federal 8142/90 e considerando a decisão do pleno do Conselho 
Municipal de Saúde, que elegeu em 28 de janeiro de 2026 os membros da comissão eleitoral 
que organizarão as etapas do processo eleitoral de composição do CMS biênio 2026/2028, 
encaminhado pelo Secretário de Saúde e homologada pela portaria nº 365 de 03 de fevereiro de 
2026.

TORNA PÚBLICO:
Art. 1.º – O Regimento Eleitoral do Conselho Municipal de Saúde que norteará a eleição 

para a escolha dos representantes dos usuários dos serviços de saúde do Município, membros 
representantes de associações, entidades ou movimentos que tenham atuação voltada à garantia 
do direito à saúde no Município, membros de entidades representativas dos trabalhadores da área 
da saúde do Município, membros representantes do Governo e prestadores de serviços privados, 
conveniados ou sem fins lucrativos, indicarão e elegerão seus representantes para compor o 
Conselho Municipal de Saúde de Carapicuíba, cujo ás inscrições estarão abertas a partir do dia 23 
de março de 2026 até o dia 03 de abril de 2026, para o biênio 2026/2028.

REGIMENTO DAS ELEIÇÕES PARA MEMBRO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CARAPICUÍBA - GESTÃO 2026/2028

CAPÍTULO I – DO OBJETO
Art. 1º – Este Regimento Eleitoral tem por objetivo regulamentar a eleição para a escolha 

dos representantes dos membros usuários dos serviços de saúde do Município, membros 
representantes de associações, entidades ou movimentos que tenham atuação voltada à garantia 
do direito à saúde no Município, membros de entidades representativas dos trabalhadores da área 
da saúde do Município, membros representantes do Governo e prestadores de serviços privados, 
conveniados ou sem fins lucrativos para compor o Conselho Municipal de Saúde, de acordo com 
o estabelecido na Lei Municipal N° 3.606 de 29 de Agosto de 2019, para a gestão 2026/2028.

CAPÍTULO II – DA COMISSÃO ELEITORAL
Art. 2° – A eleição será coordenada por uma Comissão Eleitoral composta de 04 (quatro) 

membros do Conselho Municipal de Saúde, com apoio jurídico e Administrativo da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Artigo 3º – Os membros da Comissão Eleitoral, representantes do segmento dos usuários e 
do segmento dos trabalhadores, não poderão concorrer a membro do conselho de saúde neste 
Biênio (2026/2028).

Artigo 4º -  A composição da comissão eleitoral do Conselho Municipal foi publicada no Diário 
Oficial do município sob a portaria nº 365 de 03 de fevereiro de 2026.

Artigo 5º – Compete à Comissão Eleitoral:
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I – Decidir a respeito das inscrições de candidaturas;
II – Manter sob sua guarda a documentação de todo o processo eleitoral utilizado e proceder 

à divulgação dos resultados, imediatamente após a conclusão dos trabalhos em cada etapa do 
referido processo.

III – conduzir e supervisionar o processo eleitoral e deliberar, em primeira instância, sobre 
questões a ele relativas e em última ao Pleno do Conselho Municipal de Saúde.

IV – Requisitar ao Conselho Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Saúde, todos os 
recursos necessários para a realização do processo eleitoral;

V – Coordenar a plenária das Eleições.
CAPÍTULO III – DAS VAGAS
Art. 6º – O Conselho Municipal de Saúde terá 16 (dezesseis) membros titulares e 16 

(dezesseis) suplentes, de forma paritária, conforme disposto em Lei Municipal, devendo ter a 
seguinte composição e representação:

I.	 8 (oito) membros titulares e 8 (oito) membros suplentes de usuários dos serviços de 
saúde do Município e/ou entidades e movimentos representativos de usuários

II.	 4 (quatro) membros titulares e 4 (quatro) membros suplentes de entidades 
representativas dos trabalhadores da área da saúde do Município;

III.	 4 (quatro) membros titulares e 4 (quatro) membros suplentes representantes do 
Governo e prestadores de serviços privados, conveniados ou sem fins lucrativos, assim distribuídos:

a.	 O Secretário de Saúde do Município;
b.	 2 (dois) representantes titulares e 2 (dois) membros suplentes do Poder Executivo, 

preferencialmente escolhidos entre os servidores da Secretaria Municipal de Saúde;
c.	 1 (um) representante titular e 1 (um) suplente dos prestadores de serviços da área da 

saúde, sejam privados ou prestados por entidades sem fins lucrativos, e que possuam contrato, 
convênio ou parceria formalizado com o Município.

CAPÍTULO IV – DAS INSCRIÇÕES
Art. 7º - As inscrições para habilitação dos representantes dos Trabalhadores da saúde 

para participarem do processo eleitoral para composição do Conselho Municipal de Saúde 
ocorrerá nas Unidades Básicas de Saúde e nas Unidades de Saúde da Família, no horário das 
8 às 17, a partir do dia 23 de março de 2026 até o dia 03 de abril de 2026, devendo atender os 
requisitos abaixo:

I - O trabalhador obrigatoriamente deverá comprovar seu vínculo com o estabelecimento de 
saúde no momento da inscrição, mediante a apresentação de crachá de identificação ou holerite 
de pagamento;

II – Realizar sua inscrição no período definido pela Comissão Eleitoral, publicada através 
deste edital;

III – Preencher ficha de inscrição de modo legível e anexar cópia de documento com foto (RG 
ou carteira profissional) e foto 3x4.

IV - Os sindicatos e associações de classe que desejarem inscrever trabalhadores para 
participar do processo eleitoral, deverão entregar as fichas de inscrições juntamente com ofício 
de recomendação do candidato que representará a Entidade, subscrito pelo seu representante 
legal, certificando estar atuando na Entidade que representa e cópia simples de documento de 
identificação com foto de cada candidato inscrito, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na 
Rua Antônio Roberto, 53, Jardim das Belezas, no horário das 8h às 17h, na data indicado no caput 
deste artigo, aos cuidados da Comissão Organizadora da Eleição.

V – Para cada inscrição será fornecido um protocolo que deverá ser apresentado pelo 
trabalhador no local da assembleia de votação.

Art. 8º - As inscrições para habilitação dos representantes dos usuários do SUS para 
participarem do processo eleitoral para composição do Conselho Municipal de Saúde ocorrerá nas 
Unidades Básicas de Saúde e nas Unidades de Saúde da Família, no horário das 8 às 17, a partir 
do dia 23 de março de 2026 até o dia 03 de abril de 2026, devendo atender os requisitos abaixo:

Parágrafo Único - Os usuários do SUS, a que se refere este artigo, poderão concorrer às 
vagas para o segmento de usuário (titular e suplente), seguindo os critérios abaixo:

I – Ter mais de 18 anos;
II – Ser morador do município de Carapicuíba, com comprovante de residência em nome do 

candidato ou declaração de endereço acompanhada de cópia do RG do titular do comprovante;
III – Não pertencer a nenhuma entidade prestadora de serviço de saúde ou conveniada pelo 

Sistema Único de Saúde – SUS;
IV – Realizar sua inscrição no período definido pela Comissão Eleitoral, publicada através 

deste edital;
V – Preencher ficha de inscrição de modo legível e anexar cópia de documento com foto (RG 

ou carteira profissional), comprovante de residência e foto 3x4.
VI – No momento da inscrição, os candidatos receberão um protocolo de entrega da 

documentação, que deverá ser apresentado no dia da Plenária Eleitoral.
VII - Declaração de próprio punho que NÃO possui vínculo com entidade prestadora de 

serviços no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, é funcionário público concursado e/ou 
contratado e que não presta serviços a título de colaborador nas pastas da Câmara Municipal de 
Carapicuíba (será fornecido no ato da inscrição papel para elaboração da inscrição). 

Art. 9º – A ficha de inscrição fornecida pela Unidade Básica de Saúde ou Unidade de Saúde 
da Família, não deverá conter rasuras em hipótese nenhuma e ser preenchida com letra legível 
todos os requisitos; 

Art. 10º – Os membros do segmento gestor serão indicados pelo Chefe do Poder Executivo. 
As manifestações de interesse para participar do Conselho Municipal de Saúde como representante 
dos prestadores de serviços privados ou filantrópicos, vinculados ao Sistema Municipal de Saúde 
deverão ser feitas mediante ofício enviado ao Secretário Municipal de Saúde.

CAPÍTULO V – DAS ELEIÇÕES
DAS ELEIÇÕES DOS TRABALHADORES
Art. 11º – Os representantes dos trabalhadores serão eleitos de forma democrática entre seus 

pares na plenária eleitoral.
Parágrafo Único - Não é permitido o voto por procuração.
Art. 12º – São considerados trabalhadores aptos para votar, todos os que portarem o crachá 

de identificação na hora da assembleia eleitoral.
Art. 13° – Caso não haja número suficiente de inscritos para as vagas de representantes do 

segmento trabalhador, no período estipulado para realização das inscrições, poderão se inscrever, 
excepcionalmente, os trabalhadores que tiverem interesse, no dia da plenária eleitoral no período 
das 8h às 12h, desde que atenda às regras do edital, devendo participar de toda a programação 
da plenária eleitoral.

Art. 14° – Para garantir a legitimidade do segmento dos trabalhadores da saúde, é vedada a 
candidatura do trabalhador que ocupar cargo de confiança ou de chefia.

Art. 15° – Serão eleitos Conselheiros Titulares os 04 (quatro) candidatos que obtiveram mais 
votos na plenária eleitoral.

Parágrafo primeiro - As vagas de suplente, serão preenchidas pelos candidatos não eleitos 
que receberam mais votos, em ordem decrescente.

Parágrafo segundo - Em caso de empate, serão considerados como critério de desempate:
I – Maior o tempo de vínculo empregatício com a prefeitura.
II – Maior a idade do candidato.
DAS ELEIÇÕES DOS USUÁRIOS
Art. 16° – Os representantes dos usuários serão eleitos de forma democrática entre seus 

pares na Plenária Eleitoral.
Parágrafo Único - Não é permitido o voto por procuração.
Art. 17º – São considerados usuários aptos para votar, todos os que portarem documento de 

identificação na hora da assembleia eleitoral.
Art. 18° – Estarão habilitados para o processo eleitoral os candidatos que realizarem sua 

inscrição conforme disposto no Edital.
Art. 19° – Serão eleitos Conselheiros Titulares os 08 (oito) candidatos que obtiveram mais 

votos na plenária eleitoral.
Parágrafo primeiro – As vagas de suplentes serão preenchidas pelos candidatos não eleitos 

que receberam mais votos, em ordem decrescente.
Parágrafo segundo - Em caso de empate, serão considerados como critério de desempate:
I – Maior a idade do candidato
II – Maior o tempo de residência do candidato no município.

CAPÍTULO VI – DA PLENÁRIA MUNICIPAL
Art. 20° – A Plenária Municipal de saúde tem por objetivo eleger membros representantes de 

cada seguimento que comporão o Conselho Municipal de Saúde, para o Biênio 2026/2028, dos 
segmentos Usuários, Trabalhadores de Saúde e de Gestores e Prestadores de Serviços de Saúde.

Art. 21º - Os candidatos às vagas de membro do Conselho Municipal de Saúde deverão 
estar inscritos conforme edital, com a necessária apresentação, no ato do credenciamento, do 
documento de identificação oficial com foto e do protocolo de inscrição, respeitado os seguintes 
critérios:

I – A votação para eleição dos membros do Conselho Municipal de Saúde acontecerá no dia 08 
de maio de 2026, com início às 09h00 e encerramento as 15:00 horas, em todas as Unidades 
Básicas de Saúde e Unidades de Saúde da Família, conforme anexo II com a apresentação dos 
candidatos, para o os representantes do segmento dos trabalhadores.

II – A votação para eleição dos membros do Conselho Municipal de Saúde acontecerá no dia 
09 de maio de 2026, com início às 09h00 e encerramento as 15:00 horas, em todas as Unidades 
Básicas de Saúde e Unidades de Saúde da Família, conforme anexo II com a apresentação dos 
candidatos, para o os representantes do segmento dos usuários.

III- Constará em Ata os resultados das votações por cada Segmento, com o nome dos eleitos, 
dos suplentes e a quantidade de votos recebidos por cada um deles.

IV - A votação dar-se-á por segmento, que serão votados por seus pares, credenciados 
conforme parágrafo terceiro deste Artigo, por voto em cédula fornecida que deverá ser depositada 
em urna devidamente lacrada após assinatura de ata lavrada e supervisionada pelo mesário.

V - Os participantes da Plenária eleitoral, devidamente credenciados, poderão votar 
SOMENTE em um candidato.

VI -  O resultado final da Plenária Eleitoral será registrado em Ata própria elaborada por 
membros da Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Saúde e será acompanhada da lista 
dos presentes no evento.

Art. 22° – Os casos omissos, não previstos neste edital, serão apreciados e decididos pela 
Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Saúde.

CAPÍTULO VII - DA REALIZAÇÃO DA CONSULTA POPULAR E PROCLAMAÇÃO DOS 
RESULTADOS 

Art. 23º - Poderá votar no segmento usuários todos os cidadãos inscritos com documento 
de identificação com foto original e cartão da Unidade Básica de Saúde ou Unidade de Saúde da 
Família em que estiver presente.

Parágrafo primeiro - O eleitor poderá votar somente uma vez na Unidade local de sua 
inscrição; 

Parágrafo segundo - Cada eleitor poderá votar somente em um candidato, sem rasura na 
cédula;

Parágrafo terceiro - Caso tenha mais de um voto e/ou rasura na cédula de votação a mesma 
será automaticamente NULA pela mesa de contagem de votos, monitorada pela Comissão 
Eleitoral e constar em Ata.

Art. 24º - Poderão votar no segmento trabalhador, todos os profissionais da Secretaria 
Municipal de Saúde que apresentarem Crachá funcional da Prefeitura de Carapicuíba.

Art. 25º - A apuração dos votos será realizada pela Comissão Eleitoral.
Art. 26º - As mesas de votação terão 1 (um) Mesário e 1 (um) fiscal, que receberão as Urnas 

pela Comissão Eleitoral devidamente lacradas. 
Art. 27º - As urnas ficam sob responsabilidade do fiscal da mesa, do momento do recebimento 

até a entrega para a Comissão Eleitoral no local de apuração dos votos. 
Parágrafo primeiro - A Apuração dos votos acontecerá na Secretaria Municipal de Saúde, 

sito Rua Antônio Roberto, 53, a iniciar-se das 18 horas até o término dos trabalhos. 
Art. 28º - Cada eleitor deverá preencher a cédula eleitoral, assinar a lista de presença, que 

será anexada à Ata. A Comissão eleitoral dará conhecimento do resultado eleitoral ao final da 
contagem de todas as mesas devendo constar em ata a ser publicada na Imprensa Oficial do 
Município.

Art. 29º - Os mesários e fiscais serão trabalhadores concursados da Atenção Básica da 
Secretaria de Saúde, que serão orientados para a função antes do dia das eleições. 

Parágrafo único – O resultado das eleições poderá ser impugnado no prazo de até 24 (vinte 
e quatro) horas, se houver irregularidade.

Art. 30º - A Comissão procederá a análise de eventuais recursos.
Art. 31º - O resultado das eleições será homologado pela Comissão Eleitoral.
CAPÍTULO VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 32° – Nos casos de inscrição para o segmento usuário e/ou trabalhador que reside em 

comunidade, os mesmos poderão apresentar como comprovante residencial uma “Declaração de 
Residência” fornecida no setor competente da área de Habitação da Prefeitura de Carapicuíba/
SP e/ou caso o(a) candidato(a) tenha filho com idade menor, uma declaração assinada em papel 
timbrado e carimbo da diretoria da escola no qual seu filho é matriculado; 

Art. 33º - As inscrições serão analisadas pelos membros da Comissão Organizadora das 
Eleições e NÃO serão aceitas inscrições de candidatos que não apresentem documentação 
completa, considerando que cada pedido de inscrição deverá ser autuado separadamente. 
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Art. 34º - A propaganda eleitoral dos candidatos, só poderá ser feita através de impressos com 
tamanho máximo – folha A4 e através de redes sociais, caso seja comprovado propaganda fora 
desta indicação, à candidatura será anulada automaticamente, sem direito a recursos; 

Art. 35º - Não será permitido uso de carros de som ou fazer campanha do candidato no 
interior das Unidades Básicas de Saúde e Unidades de Saúde da Família, caso seja comprovado 
propaganda desta indicação, a candidatura será anulada automaticamente, sem direito a recursos. 

Art. 36º - Será publicado no site da Prefeitura de Carapicuíba e nas Unidades Básicas 
de Saúde e Unidades de Saúde da Família, o nome de todos os candidatos com fotos, para 
divulgação de igual forma, para orientar os eleitores quanto aos candidatos. 

Art. 37° – O resultado da análise das inscrições será publicado no Diário Oficial do Município.
Art. 38° – Os recursos das inscrições indeferidas deverão ser apresentados por escrito e 

entregues na Secretaria Municipal de Saúde, que será encaminhado para análise da Comissão 
Organizadora das Eleições.

Art. 39° - O resultado do recurso estará disponível na Secretaria Municipal de Saúde e a lista 
final de habilitados a concorrer às eleições do Conselho Municipal de Saúde será publicada no 
Diário Oficial do Município.

Art. 40° – Durante todo o evento da Plenária Eleitoral, a Comissão Organizadora das Eleições 
poderá impugnar inscrições que não estiverem de acordo com o estabelecido neste Regimento.

Art. 41° – O exercício da função de Conselheiro não será remunerado, sendo suas atividades 
consideradas de relevância pública e, portanto, garante a dispensa do trabalho sem prejuízo do 
Conselheiro.

Art. 42° – O mandato do Conselheiro de Saúde eleito será de 02 (dois) anos, a contar do dia 
da realização da sessão em que se der posse, permitida uma recondução.

Art. 43° – A relação de documentos necessários para inscrição como candidato ao processo 
eleitoral instituído e referido por este edital, se encontram de forma consolidada no Anexo I deste.

Art. 44° – Todas as datas pertinentes ao processo eleitoral instituído e referido por este edital, 
se encontram de forma consolidada no Anexo III deste.

Carapicuíba, 05 de março de 2026.
Comissão Eleitoral do CMS

Portaria nº 365/2026

ANEXO I – Documentação necessária para inscrição

Representantes dos usuários dos serviços de saúde no Município: 
− Cópia do CPF e RG
− Cópia do comprovante de endereço
− Foto 3x4
Representantes de associações, entidades ou movimentos que tenham atuação 

voltada à garantia do direito à saúde no Município;
- Ofício de recomendação do candidato que representará a Entidade, subscrito pelo seu 

representante legal, certificando estar atuando na Entidade que representa.
− Cópia do CPF e RG
− Foto 3x4
Representantes dos trabalhadores e de entidades representativas dos trabalhadores 

da área da saúde do Município: 
Trabalhador sem vínculo com entidade
− Cópia do CPF e RG
− Crachá Funcional
− Foto 3x4
- Declaração de próprio punho que NÃO possui vínculo com entidade prestadora de serviços 

no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS é funcionário público concursado, e/ou contratado e 
que não presta serviços a título de colaborador nas pastas da Câmara Municipal de Carapicuíba 
(será fornecido no ato da inscrição papel para elaboração da inscrição).

	 Trabalhador com vínculo
− Cópia do CPF e RG
− Foto 3x4
- Ofício de recomendação do candidato que representará a Entidade, subscrito pelo seu 

representante legal, certificando estar atuando na Entidade que representa.

ANEXO II – Relação das Plenárias Eleitorais
UBS ADAUTO RIBEIRO ESTR. DA GABIROBA, 519 - JARDIM COPIUVA

UBS ANA ESTELA R. MONTE APRAZIVEL, 50 - JARDIM ANA ESTELA

UBS ARISTON R. DUMONT, 26 - CIDADE ARISTON ESTELA AZEVEDO 

UBS CENTRAL AV. CONSOLAÇÃO, 505 - VILA GUSTAVO CORREIA 

UBS COHAB II AV. DO BOSQUE, 400 - COHAB II

UBS COHAB V AV. PRES. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 860 A - COHAB V

UBS FLORISPINA DE CARVALHO R. BANDEIRANTES, 24 - VILA DIRCE

USF JANDAIA ESTR. DO GOPIUVA, 1942 - VILA DA OPORTUNIDADE 

USF NATERCIO SILVA ARRUDA R. BOM PASTOR, 106 - JARDIM BOM PASTOR 

UBS NOVO HORIZONTE R. ÁQUILA, 21 -NOVO HORIZONTE 

UBS PARQUE FLORIDA ESTR. EGILIO VITORELLO, 1850 - PARQUE FLORIDA 

UBS VILA CRETTI R. JOSÉ FERNANDES TEIXEIRA ZUZA, 510 - VILA CRETI

UBS VILA MENCK ESTR. DAS ACÁCIAS, 202 - PARQUE ROSEIRA 

UBS VILA HELENA AV. VER. JOSÉ FERNANDES FILHO, 78B - VILA HELENA 

ANEXO III – Cronograma Consolidado de Datas

Datas Etapas

23/03 a 03/04/26 Inscrições dos candidatos nas UBS

08/04/26 Publicação dos candidatos inscritos

09 a 10/04/26 Prazo para os recursos dos candidatos inscritos

15/04/26 Publicação Final das Listas de Candidatos

08/05/26 Eleição dos representantes dos trabalhadores 

09/05/26 Eleição dos representantes dos usuários

13/05/26 Publicação do Resultado da Eleição

14 e 15/05/26 Recursos

20/05/26 Homologação dos Recursos – Publicação oficial

29/05/26 Posse dos Conselheiros eleitos do CMSC

CALENDÁRIO – REUNIÕES ORDINÁRIAS CMAS 2026

Mês Data Horário Local

Janeiro 30/01/2026 14hs Online

Fevereiro 26/02/2026 14hs Online

Março 26/03/2026 14hs Online

Abril 30/04/2026 14hs Online

Maio 28/05/2026 14hs Online

Junho 25/06/2026 14hs Online

Julho 30/07/2026 14hs Online

Agosto 27/08/2026 14hs Online

Setembro 24/09/2026 14hs Online

Outubro 29/10/2026 14hs Online

Novembro 26/11/2026 14hs Online

Dezembro 17/12/2026 14hs Presencial

    

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

“Aprova o calendário anual de reuniões do Conselho Municipal da Assistência Social/
CMAS para o ano de 2026.” 

CONSIDERANDO o  CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CMAS, órgão 
superior de deliberação colegiada, instituído pela Lei Municipal nº. 1.968 de 19/12/1996 e alterada 
pela Lei Municipal de nº 3.427, de 27/12/2016, de caráter permanente e de composição paritária 
entre governo e sociedade civil.

CONSIDERANDO: a Constituição Federal de 1988.

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8742 de 07de dezembro de 1993 alterada pela Lei nº 
12.435/2011, que dispõe sobre a organização da Assistência Social;

CONSIDERANDO a Politica Nacional de Assistência Social, aprovada pelo Conselho Nacional 
de Assistência Social - CNAS, conforme Resolução nº 145 de 15/10/2004;

CONSIDERANDO a  resolução nº 237 do CNAS, de 14 de dezembro de 2006, que recomenda 
que no início de cada nova gestão, seja realizado o  planejamento do conselho com o  objetivo 
de definir metas,ações e estratégias e prazos ,envolvendo todos os/as  conselheiros/as, titulares 
e suplentes.

CONSIDERANDO a deliberação da Plenária, em reunião ordinária realizada no dia 30 de 
janeiro 2026, registrada em  Ata nº 01. 

RESOLVE:

Art.1º – Aprovar o calendário anual das reuniões para o ano de 2026 do Conselho Municipal 
da Assistência Social/CMAS.

Paragrafo único: as reuniões ordinárias do ano de 2026, acontecerão toda última quinta-feira 
de cada mês as 14h00, com exceção a dezembro que  será na terceira semana. Ficou definido que 
as reuniões serão online, o que poderá sofrer alteração, de acordo com 

sugestão feita pelos novos conselheiros eleitos de que sejam planejadas reuniões online e 
presenciais de forma intercalada.

Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação no site oficial    da 
Prefeitura no seguinte endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br conforme comunicado  da Secretaria 
Municipal de Governo, ficando revogadas as disposições contrárias.

Carapicuíba, 30 de Janeiro de 2026.

____________________________
Ana Rita Pinto do Nascimento

Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 02 DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

“Dispõe sobre o pedido de Manutenção e de Inscrições das Entidades, Projetos, 
Programas e Serviços Socioassistencias no Conselho Municipal de Assistência Social de 
Carapicuíba/CMAS e dá outras providências”.

CONSIDERANDO o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAl-CMAS, órgão 
superior de deliberação colegiada, instituido pela Lei Municipal nº 1.968 de 19/12/1996 e alterada 
pela Lei Municipal de nº 3.427 de 27/12/2016 e:

CONSIDERANDO a constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8742 – Lei Orgânica da Assistência Social/LOAS de 

07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei nº 12.435/2011, que dispõe sobre a organização da 
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Assistência Social;
CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social, aprovada pelo Conselho Nacional 

de Assistência Social – CNAS, conforme Resolução nº 145 de 15/10/2004;
CONSIDERANDO a Resolução nº 109 de 11 de novembro de 2009 do Conselho Nacional 

de Assistência  Social – CNAS que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;
CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 18 de 03 de novembro de 2020 que altera o artigo 

13  da Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014, que define os parâmetros nacionais 
para a inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social;

CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 003 de 27 de janeiro de 2016, que define os 
parâmetros municipais para inscrição das Entidades ou Organizações de assistência Social, bem 
como os Serviços, Projetos, Programas Socioassistênciais no Conselhos de Assistência Social;

CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 37 de 28 de agosto de 2019;
CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 18 de 29 de abril de 2020;
CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 27 de 25 de novembro de 2020;
CONSIDERANDO as visitas realizadas pela Comissão de Visitas e Pareceres Especiais as 

Entidades Sociais: CAJU - Centro de Assessoramento Juventude Unida e Instituto ABCD – Aliança 
Brasileira pela Cidadania e Diversidade.

CONSIDERANDO o parecer da Comissão de Visitas e Pareceres Especiais e a deliberação 
da Plenária em reunião ordinária realizada no dia 30 de janeiro de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - Indeferir o pedido de inscrição da seguinte Entidade, Projetos, Programas e Serviços 
Socioassistenciais:

Nome Tipo de Inscrição Motivo

CAJU – Centro de Assessoramento Juventude Unida Serviços

Não apresentou atividades 
desenvolvidas

Organização sem preponderância 
na área de assistência social

Instituto ABCD – Aliança Brasileira pela Cidadania e Diversidade Serviços

Não apresentou atividades 
desenvolvidas

Organização sem preponderância 
na área de assistência social

Art. 6º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua decisão e deverá ser publicada no 
site oficial da Prefeitura no seguinte endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br, conforme comunicado 
da Secretaria Municipal de governo, ficando revogadas as disposições contrárias.

Carapicuíba, 26 de julho de 2023.

______________________
Ana Rita P. Nascimento

Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO CMAS Nº 03  DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

“Dispõe sobre a portaria nº 3.128 de 27 de novembro de 2025, nomear os seguintes 
membros representantes do Poder Público e da Sociedade Civil para compor o Conselho 
Municipal da Assistência Social/CMAS, para o triênio 2023/2026 e dá outras providências”. 

CONSIDERANDO o  CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CMAS, órgão 
superior de deliberação colegiada, instituído pela Lei Municipal nº. 1.968 de 19/12/1996 e alterada 
pela Lei Municipal de nº 3.427, de 27/12/2016;

CONSIDERANDO: a Portaria de Nomeação nº 3.128 de 27 de novembro de 2025 que dispõe 
sobre a composição dos membros representantes do Poder Público e da Sociedade Civil para 
exercerem o mandato de Conselheiros no Conselho Municipal de Assistência Social para o triênio 
2023/2026;

CONSIDERANDO a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência de Carapicuiba/
CMAS, realizada em 26 de fevereiro de 2026, Ata de nº 02;  

RESOLVE:
Art.1º - Tornar público e dar posse aos  conselheiros representante do Poder Público e  

representante da Sociedade Civil, para compor o Conselho Municipal de Assistência Social de 
Carapicuíba/CMAS, conforme segue:

I - Membros representantes do Poder Público:
a)	 Represente da Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social Cidadania/SEMASC:
Titular: Neusa Lucas da Silva
Suplente: João Henrique Lopes
Titular: Marcio Lopes Passos
Suplente: Deyse Conceição Zanardi
Titular: Rosely Edina Neves
Suplente:Edna Pereira da Silva
Titular:Cynthia Caroline Silva
Suplente: Patrícia de Lima Nascimento Cortes de Souza
b)	 Secretaria de Educação
Titular: Gilmara Granzoti Guarizo
Suplente:Tânia Maria Bravo
c)	 Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva
Titular: Taís da Luz Chagas
Suplente: Victor Cardoso Negocia
Titular: Regina Matos dsa Mata
Suplente:Isabel Pinheiro de França
d)	 Secretaria da Fazenda
Titular: Liliane Barbosa dos Santos
Suplente: Geraldo Gomes dos Santos
e)	 Secretaria da Cultura
Titular: Daiela Fernandes Lopes
Suplente: Rosa Martins da Silva
II – Membros representantes da Sociedade Civil:
a)	 Membros representantes de Entidades e/ou Organizações de Assistência Social:
Titular: Missionário VilaCapriotti
Representante: Luciana Cristina Nunes Passos
Suplente: OCA – Escola Cultural

Representante: Lucilene Ferreira da Silva
Titular: Tenda de Cristo
Representante: Edna Moreira Santos Gottert
Suplente: Associação São Joaquim
Representante: Cristina Teixeira de Almeida
Titular: Lar do Menor
Representante: Ana Rita Pinto do Nascimento
Suplente: Associação IDEHM Carapicuíba
Representante: Jayda Aparecida Moreira Santana
b)	 Representantes dos Usuários ou de Organizações de Usuários da Assistência 

Social:
Titular:: FOMUSUAS – CRAS I – vacância;
Suplente: FOMUSUAS – CRAS I – vacância
Titular: FOMUSUAS – CRAS II – vacância
Suplente: FOMUSUAS – CRAS II – vacância
Titular: FOMUSUAS – CRAS III – vacância
Suplente: FOMUSUAS – CRAS III – vacância
c)	 Representantes dos Trabalhadores na área da Assistência Social (SUAS):
Titular: Elizabeth Fátima de Oliveira Timóteo;
Suplente: vacância
Titular: José Alves de Aquino Neto;
Suplente: vacância

Art. 2º - O mandato da atual gestão compreenderá o periodo de  2023-2026.

Art.3º- A presente Resolução entra em vigor na data de sua decisão e deverá sser publicada no 
site oficial da Prefeitura no seguinte endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br, conforme comunicado 
da Secretaria Municipal de Governo, ficando revogadas as disposições contrárias.

Carapicuíba, 26 de fevereiro de 2026.

___________________________________
Ana Rita P. Nascimento

Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 04 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

“Dispõe sobre a aprovação da Reprogramação dos recursos do Fundo Estadual de 
Assistência Social/FEAS Exercício 2025 e dos critérios de partilha dos Serviços, Programas 
e Projetos Socioassistenciais desenvolvidos no Município de Carapicuíba no âmbito da 
Proteção Social Especial de nMédia e Alta Complexidade para o exercício 2026 e dá outras 
propvidências.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no  uso  de  suas  atribuições que
lhe são conferidas pela Lei de Criação nº. 1.968 de 19/12/1996 alterada pela Lei Municipal 
de nº 3.427, de 27 de Dezembro de 2016 de caráter permanente e de composição paritária
entre governo e sociedade civil;

CONSIDERANDO as atribuições do Conselho Municipal de assistência Social – CMAS, entre 
outras, de exercer a orientação e o controle do Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS 
(Lei 8.742 de 1993 – LOAS, art 30 inciso II), bem como de aprovar a proposta orçamentária dos 
recursos próprios do município quanto os  oriundos de outras esferas de governo, alocados no 
respectivo Fundo Municipal de Assistência Social;

CONSIDERANDO o requerido pela Secretaria de Assistência Social do Município de 
Carapicuíba sobre a necessidade da reprogramação dos saldos dos recursos orçamentários do 
Fundo Estadual de Assistência Social/FEAS do ano de 2025 referente à Proteção Social Básica e 
à Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade;

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.788, de 15 de agosto de 2012, que regulamenta o Fundo 
Nacional de Assistência Social;

CONSIDERANDO a Portaria nº 113, de 10 de dezembro de 2015 que “Regulamenta o 
Cofinanciamento Federal do Sistema Único de Assistência Social – SUAS e a transferência de 
recursos na modalidade fundo a fundo e dá outras providências”.

CONSIDERANDO a deliberação do plenário em reunião ordinária realizada no dia 26 de 
fevereiro de 2026, que aprovou a reprogramação dos saldos remanescentes do Fundo Estadual 
de Assistência Social/FEAS 2025, para Programas e Projetos Socioassistenciais desenvolvidos 
no Município de Carapicuíba no âmbito da Proteção Social Básica e proteção Social Especial de 
Média e Alta complexidade ao exercício de  2026, conforme ata  nº 2.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a reprogramação do saldo dos recursos do Fundo Estadual de Assistência 
Social/FEAS, de  2025 para o exercício 2026 e critérios de partilha, referente a Projetos, Programas 
e Serviços Socioassistenciais desenvolvidos no Município de Carapicuíba no âmbito da Proteção 
Social Básica e da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade, com cofinanciamento 
da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, ser repassado 
conforme tabela abaixo:

Total a ser Reprogramado – R$ 4.774.683,15

Proteção Social Básica R$ 187.522,51

Proteção Social Especial de Média complexidade R$ 401.329,59

Proteção Social Especial, contemplando os serviços de  ILPI,SAI 
Mulheres, República Jovem e Residência Inclusiva R$ 1.381539,30

Benefícios Eventuais R$ 190.165,62

Programas  e Projetos R$ 2.614.126,13

Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação no site oficial da 
Prefeitura no seguinte endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br, conforme comunicado da Secretaria 
Municipal de governo, ficando revogadas as disposições contrárias.

Carapicuíba, 26 de fevereiro de 2026.

______________________________
Ana Rita P. Nascimento

Presidente do CMAS
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2026

RONALDO DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Carapicuíba, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais,

C O N V O C A SESSÃO SOLENE, atendendo à solicitação do Vereador Fabrício Souza, 
para o dia 19 de março de 2026, quinta-feira, às 18h00, no plenário do Poder Legislativo, localizado 
na Travessa Virgínio Passini, 63 - Jd. São Pedro – Carapicuíba. Nessa ocasião, será outorgado 
o “Título de Cidadão Carapicuibano” ao Senhor Coronel Marcos de Oliveira”, conforme Decreto 
Legislativo nº 232/2026, de autoria do Vereador Fabrício Souza.

Publique-se.

  Cientifique-se.

Câmara Municipal de Carapicuíba, 17 de março de 2026.

RONALDO DE SOUZA
“Ronaldo Souza”

Presidente

JOSÉ EDUARDO VIANA DOS ANJOS               
“Eduardo Zezinho Considerado”

Vice-Presidente

BRUNO MARINO MARIANO FERNANDES
“Bruno Marino”

1º Secretário

SÉRGIO FERNANDES 
“Serginho Júnior”

2º Secretário

    DENISE ALEXANDRE CLEMENTE
“Denise Alexandre”

3º Secretário


